
29/04/2024

Número: 0019321-18.2022.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

 Órgão julgador: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital - Turno Manhã - 07:00h às 13:00h 

 Última distribuição : 05/07/2023 

 Valor da causa: R$ 20.604,00 

 Assuntos: Liminar 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2º Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital - Turno Manhã - 07:00h às 13:00h

AV MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 1919, - de 1683 a 2685 - lado ímpar, IMBIRIBEIRA, RECIFE - PE - CEP: 

51150-001 - F:(81) 31831621  

Processo nº 0019321-18.2022.8.17.2001

ESPÓLIO - REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DE LIMA FERREIRA

ESPÓLIO - REQUERIDO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES, 

MUNICIPIO DO RECIFE 

 

 

DECISÃO

1.     Trata-se de ação em que um dos pedidos é a concessão da aposentadoria da autora. 
Acontece que na contestação o município afirmou que o ato não foi editado em razão da 
ausência da Certidão de Tempo de Contribuição original do INSS.
2.     Assim, INTIME-SE a autora para comprovar a entrega de tal documento e informar se 
sua aposentadoria foi concedida, no prazo de dez dias.
3.        Por cooperação, o Município fica intimado para responder tais questões, vindo os autos 
conclusos para sentença. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

Recife, data da assinatura digital. 

  

  

TITO LÍVIO ARAÚJO MONTEIRO 
Juiz de Direito 

Ecam 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO  
  
18645.9.21 

UNIDADE DE ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 
SUPERVISÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 

 
 

Ofício nº 0465/2022 -  PJUD/PGM 
Interessado:  Maria de Lourdes de Lima Ferreira 
Processo nº 0019321-18.2022.8.17.2001 
Assunto: Processo de aposentadoria nº 07.18645.9.21 
Procurador Responsável: Ravi de Medeiros Peixoto 
 
Em, 09/03/2022 
 
Da:  Unidade de Acompanhamento Funcional e Benefícios 
À      Procuradoria Judicial 
 
 
Em atendimento ao Ofício nº 0465 / 2022, de 04/03/2022, da Procuradoria Judicial, 
Temos a informar que:  

 
          O processo administrativo nº 07.27164.1.20, referente a aposentadoria voluntária 
          foi arquivado, tendo em vista que a servidora requereu sua aposentadoria com 
          a matrícula nº 42.463-0, que está desligada do sistema. 
 
            O processo que está tramitando é o nº 07.18645.9.21, que foi encaminhado digitalizado 
            pela Secretaria de Saúde à Procuradoria Judicial. 
 
            Estamos esperando a servidora anexar uma certidão de tempo de contribuição do INSS, 
            referente ao período laborado na Prefeitura através de Contrato por Tempo Determinado 
            para instruir o processo e encaminhar à Procuradoria Consultiva. 
 
            Inclusive ela foi convidada a comparecer no Setor de Aposentadoria, e não compareceu.                
            Estamos esperando ela comparecer para apresentar os documentos que estão faltando 
            para concluirmos a instrução do processo. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
Edson Cecilio de Lira 
Gestor da Unidade de Acomp. Funcional e Benefícios 

 
 

  
 

ASSINADO DIGITALMENTE POR

EDSON CECILIO DE LIRA

CPF: ***.905.474-20 DATA: 11/03/2022 14:20

LOCAL: RECIFE - PE
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MARIA DE LOURDES DE LIMA FERREIRA, brasileira, agente de saúde, inscrita no CPF nº 127.190.564-72,
residente e domiciliada na R. Uruguaiana, 864, Iputinga, Recife, PE, CEP. 50.731-220
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04

Recife
PE fevereiro
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